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RESUMO


Este artigo pretende analisar o aspecto contemporâneo da Cooperação Jurídica Internacional por meio da necessidade e urgência da instituição de novos métodos cooperativos mais céleres entre nações, fruto de uma tendência verificada tanto na comunidade internacional como no ordenamento jurídico nacional. Para tanto, buscaremos analisar o arcabouço normativo e jurisprudencial do instituto, bem como dos mecanismos postos à disposição das autoridades brasileiras que permitem a concretização de procedimentos investigatórios e processuais penais no exterior, que vem assumindo vital importância na repressão penal frente às peculiaridades do crime de lavagem de dinheiro. A pesquisa será desenvolvida seguindo os fundamentos jurídicos da tradicional carta rogatória e adiante focando na assistência mútua (auxílio direto). Por fim, buscaremos demonstrar, brevemente, um aspecto prático de como esta última vem sendo amplamente (e eficazmente) utilizada para a concretização da repressão no combate internacional à lavagem de dinheiro. Para tanto, utilizaremos de metodologia dedutiva partindo do arcabouço legal do instituto de maneira generalizada e objetivando discutir a situação particular de seus reflexos no combate a esse crime em específico.
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ABSTRACT

[bookmark: 1_Introdução]This article intends to analyze the contemporary aspect of International Legal Cooperation through the need and urgency of the institution of new faster cooperative methods between nations, as result of a trend verified both in the international community and in the national legal system. To this purpose, we will seek to analyze the normative and jurisprudential framework of the institute, as well as the mechanisms available to the Brazilian authorities that allow the carrying out of investigative and criminal procedural procedures abroad, which assume vital importance in criminal repression considering the peculiarities of the crime of money laundering. The research will be developed following the legal basis of the letter rogatory and focusing on mutual assistance (direct assistance). Finally, we will seek to demonstrate, briefly, a practical aspect of how the aforementioned means of cooperation has been widely (and effectively) used to implement the so-called security measures in the international fight against money laundering. Therefore, thus,we will use a deductive methodology based on the legal framework of the institute in general and aiming to discuss the peculiar situation of its reflexes in the fight against this specific crime.
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1 INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa busca analisar os mecanismos previstos no ordenamento jurídico brasileiro, no âmbito da cooperação internacional (jurídica propriamente dita e administrativa), que possibilitam o cumprimento de medidas investigativas e de persecução processual penal em outros Estados nacionais, dentro do esforço do combate internacional à lavagem de dinheiro. 
Tamanha é a importância do tema que a própria Constituição Federal elege, dentre os seus princípios, a cooperação entre os povos para o progresso da humanidade como norma regente da república no âmbito de suas relações internacionais.
Com o fenômeno da globalização e o avanço das telecomunicações, observa-se que as fronteiras nacionais estão cada vez mais permeáveis. Diante da facilidade do intercâmbio de pessoas e informações, as organizações criminosas e suas atividades ilícitas crescem na medida em que a persecução penal e investigativa dos países esbarram em suas respectivas jurisdições.
Assim, diante dessa nova dinâmica, a lavagem de dinheiro bem se desenvolve além desses limites, buscando dissimular ou esconder a origem já ilícita de ativos financeiros, conferindo-o uma aparência lícita, por meio de operações contábeis que visam o seu retorno à economia. Nessa esteira, os criminosos aperfeiçoam a sofisticação de suas ações para a camuflagem dos seus numerários, movimentando diversos fluxos internacionais de capitais. 
Como corolário, busca-se demonstrar a importância e a necessidade exercida pelas denominadas Autoridades Centrais, que são aquelas designadas pelos países para concentrar e gerenciar tais pedidos. 
Estabelecidas as premissas, passaremos ao estudo do instituto do Auxílio Direto (assistência mútua), procedimento célere responsável pela troca efetiva de pedidos cooperativos, em contraponto aos meios tradicionais e burocráticos e que vem ganhando espaço na ordem jurídica internacional, buscando analisar o cabimento e as limitações do instituto à luz da doutrina e da jurisprudência. 
Por fim, analisaremos, brevemente, o uso empírico desse método na concretização de constrições patrimoniais, traduzido nas grandes somas de ativos bloqueados no exterior verificados em grandes operações nacionais de combate à criminalidade.
Para tal finalidade, nos utilizaremos da metodologia dedutiva, partindo do panorama jurídico geral até a análise de sua efetividade na situação particularizada do combate à lavagem de dinheiro.

2.A COOPERACAO JURÍDICA INTERNACIONAL FRENTE À INTERNACIONALIZAÇÃO DA CRIMINALIDADE

Com o avanço da globalização no século XXI e da facilidade do acesso e circulação de informações, a criminalidade expande suas atividades na medida em que os países ficam limitados às suas barreiras geográficas e não encontram meios eficazes de combatê-la para além de suas soberanias. Em resposta, a cooperação entre nações é cada vez mais crucial no combate à internacionalização das atividades criminosas.
O Brasil, partilhando desse entendimento, exterioriza suas diretrizes internacionais já na Constituição Federal[footnoteRef:1] (art. 4o, IX), onde acentua a importância da cooperação entre os povos como peça necessária ao progresso da humanidade. [1:  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 26 mar. 2020.] 

Nesse sentido, há um inevitável incremento na demanda por tal cooperação, fruto de um fenômeno tipicamente global. Para FERNANDES JÚNIOR (2015, p. 244):
“Acentua-se, esse interesse, em uma era de globalização, em que eventos transnacionais se multiplicam, e em que as trocas de informações, circulação de bens, valores, serviços e pessoas se intensificam; na qual empresas se transnacionalizam e trabalhadores circulam, sendo comum, para aplicação da lei de um Estado, a necessidade de realização de certos atos jurídicos fora de seu território”.

Conceitualmente, o instituto da cooperação jurídica internacional pode ser entendido como um intercambio transnacional de demandas judiciais ou administrativas, que escapa a jurisdição do Estado-requerente, condicionando-se, por conseguinte, à realização de certos atos em outros Estados nacionais, sob a concordância (cooperação) deste.
Segundo BECHARA (2009, p.18), tal cooperação internacional, como instituto, também pode ser qualificada com um mecanismo processual de produções de provas no exterior, cuja eficiência reclama um padrão normativo unificado.
Nessa senda, a assistência mútua entre Estados nacionais, nas palavras de DENISE NEVES ABADE (2013, p.309):

“[...] nasce, como qualquer outro veículo da cooperação jurídica internacional em matéria penal, sob o signo da necessidade e da desconfiança. Necessidade, porque o Brasil, desde a independência, percebeu a urgência na colaboração com Estados estrangeiros em matéria penal, pois o crime não obedece às fronteiras políticas. Desconfiança, pois a execução sem restrições de atos de jurisdição estrangeira em território nacional ofenderia a soberania brasileira”.

A problemática surge, muitas vezes, na compatibilização das inúmeras peculiaridades existentes em cada ordenamento jurídico envolvido, que precisa ajustar-se no caso concreto. Para isso, os acordos unilaterais e bilaterais vêm se firmando como importante facilitador, permitindo que tais ajustes já sejam previamente definidos, de modo a facilitar o intercâmbio e acelerando seu trâmite. 
No entendimento de NELSON NERY JÚNIOR (2018, pg. 352):

“A necessidade de haver cada vez mais “Estados Cooperativos” é fundamental no mundo de hoje, de fronteiras cada vez mais fluidas e de comunicação rápida mesmo à longa distância, fato que propicia o surgimento de mais demandas, com repercussão fora do Estado nacional”. 

Também é nesse sentido que o Grupo de Ação Financeira (GAFI), entidade intergovernamental criada em 1989, cuja função precípua é promover e difundir padrões e medidas também no combate à lavagem de dinheiro, edita uma série de recomendações[footnoteRef:2] destinadas à implementação pelos países, que busca facilitar os trâmites cooperativos, e a consequente efetivação da investigação e da repressão penal. [2:  GRUPO DE AÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL. Padrões Internacionais de Combate à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e da Proliferação. As recomendações do GAFI. Disponível em:< http://www.fazenda.gov.br/orgaos/coaf/arquivos/as-recomendacoes-gafi>. Acesso em: 04 mar. 2020.] 

Desta feita, as referidas diretrizes2 (pg. 06) estabelecem um padrão internacional que os países devem adotar, adaptando-as às suas circunstâncias particulares. 
Especialmente no âmbito da cooperação internacional, a Recomendação n. 372 (pg. 37) aduz que os países deveriam prestar, de maneira rápida, construtiva e efetiva, a mais ampla assistência jurídica mútua possível com relação a investigações, processos e procedimentos relacionados à lavagem de dinheiro, o que demonstra a patente preocupação da comunidade internacional em padronizar e facilitar o intercâmbio dessas medidas.
Assim, a cooperação internacional baseada no auxílio mútuo é medida urgente no combate à criminalidade, que deve sempre se pautar pela padronização e simplificação da comunicação e dos métodos capazes de realizá-la. 

3. BASE LEGAL DA COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL 
3.1 DOS DIPLOMAS LEGAIS E DA PREFERÊNCIA DOS TRATADOS

Como visto, o instituto da Cooperação Internacional pode ser definido como uma forma de colaboração entre Estados, visando a consecução de um objetivo comum, com potenciais reflexos e consequências jurídicas.  
O objetivo da cooperação não é outro senão buscar auxiliar as mais diversas autoridades de um país, sejam as polícias, os órgãos investigativos ou mesmo o poder judiciário, a instruírem seus inquéritos, investigações e demandas em geral, para a concretização (ou mesmo viabilização) de atos, concedendo-lhes possibilidade extraterritorial.
Com clareza, ELPÍDIO DONIZETTI (2017, pg. 252) sintetiza que:

“Os principais instrumentos utilizados pelos Estados no tratamento de questões jurídico-políticas [internacionais] são: os tratados internacionais, as cartas rogatórias, a homologação de sentença estrangeira, a extradição e o auxílio direto”.  

Ademais, tal instituto tradicionalmente subdivide-se em: Cooperação ativa, caracterizada quando a autoridade interessada solicita a realização de uma determinada medida a ser realizada no estrangeiro; e Cooperação passiva, que se dá quando a autoridade estrangeira solicita a realização de alguma medida a ser atendida em território nacional. 
Segundo dados do Ministério da Justiça e Segurança Pública[footnoteRef:3], o Brasil é um país eminentemente demandante, tendo em vista que 80% dos pedidos são ativos, ou seja, quando o país requer a cooperação de outra nação, contra somente 20% nas vezes em que é demandado.  [3:  BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Disponível em: < https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-penal > Acesso em: 20 mar. 2020.] 

Observando o arcabouço normativo brasileiro, verifica-se que o tratamento sobre o tema não se dá de forma concentrada e sim fragmentada. A saber: na legislação interna codificada e esparsa, na reciprocidade e nos tratados de assistência, também conhecidos como Tratados de Assistência Mútua (Mutual Legal Assistance Treaties ou MLATs), que podem ser classificados em bilaterais, regionais ou multilaterais, a depender de sua abrangência.
No âmbito da legislação codificada, o Código de Processo Penal[footnoteRef:4] (Livro V) limita-se a regulamentar as relações jurisdicionais com autoridades estrangeiras, por meio das tradicionais Cartas Rogatórias (Capítulo II) e por meio da homologação de sentenças estrangeiras (Capítulo III) para aqueles atos necessários à concretização da persecução penal no Brasil (cooperação passiva).  [4:  ______. Código de Processo Penal. Decreto-Lei no 3.689 de 03 de outubro de 1941. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm>. Acesso em: 11 mar. 2020.] 

Todavia, um avanço importante no tratamento relacionado ao instituto veio insculpido no novo Código de Processo Civil[footnoteRef:5], que inovou na regulamentação do tema naquela legislação codificada (Título II, Capítulo II). [5:  ______. Código de Processo Civil. Lei no 13.105 de 16 de março de 2015. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 11 mar. 2020.] 

Dentre as inovações positivadas pelo novo código, houve a regulamentação do Auxílio Direto (art. 28), importante meio viabilizador da cooperação que visa a celeridade no intercâmbio de cooperação do Direito Internacional e que já vinha sendo incorporado na ordem jurídica nacional por meio dos Decretos sancionadores dos tratados, como será adiante estudado.
Analisando os diplomas normativos que tratam sobre o tema, além da fragmentação, verifica-se também uma forte tendência em manter os referidos acordos (MLTAs) como fonte normativa primária, relegando a legislação codificada ao uso subsidiário. 
Com mais razão, verificamos essa tendência no Projeto de Lei n. 8.045/2018[footnoteRef:6], denominado novo Código de Processo Penal: [6:   ______. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei no 8.045 de 2010. Disponível em: <https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1668776>. Acesso em: 22 mar. 2020.] 


Art. 713 As atividades de cooperação jurídica internacional em matéria penal regem-se por este Código, salvo quando de modo diverso for estabelecido pela legislação específica ou por tratados dos quais a República Federativa do Brasil seja parte. (grifos nossos).

No mesmo sentido, dispõe o aludido Código de Processo Civil5:

Art. 26 A cooperação jurídica internacional será regida por tratado de que o Brasil faz parte e observará: [...]
§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica internacional poderá realizar-se com base em reciprocidade, manifestada por via diplomática. (grifos nossos).

No âmbito das leis extravagantes, em especial na Lei n. 9.613/98[footnoteRef:7], que dispõe sobre os crimes de lavagem e ocultação de bens, também se realça a importância dos tratados nessa seara: [7: ______. Lei no 9.613 de 03 de março de 1998. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9613.htm>. Acesso em: 21 fev. 2020.] 


Art. 8o O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no estrangeiro. (grifos nossos).

Naturalmente, vemos que a legislação interna do país perde relevância no âmbito da cooperação internacional em razão dos limites de soberania do Estado. Por essa razão, normalmente os códigos infraconstitucionais são relegados ao uso subsidiário, frente aos acordos internacionais, como visto.
Assim, por força do princípio da especialidade, boa parte dos pedidos de auxílio internacional, sejam ativos ou passivos, preferencialmente acabam seguindo os trâmites previstos nos referidos tratados, com notáveis ganhos em termos de celeridade, tendo em vista que já preveem, de antemão, os pormenores a serem seguidos por ambos os Estados ante o caso concreto, bem como o alcance e a delimitação da assistência.
Nas palavras de LUIZ GUILHERME MARINONI (2017, pg. 191), no mesmo sentido:

“Cabe aos tratados internacionais disciplinar a cooperação internacional, não sendo atribuição do Judiciário analisar a conveniência da extensão oferecida a essa cooperação. [...]. Excetua-se dessa regra a eventual violação a normas fundamentais do Estado Brasileiro (arts. 1o a 17, CF)” (grifos nossos).

Lançada tal premissa, verificamos o seguinte acordo de assistência em matéria penal, promulgado pelo Decreto no 3.810/2001[footnoteRef:8], entre Brasil e Estados Unidos, onde se delimita desde logo a extensão da assistência: [8: _______. Decreto no 3.810 de 02 de maio de 2001. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3810.htm>. Acesso em: 25 fev. 2020.] 


Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo dos Estados Unidos da América
Artigo I
Alcance da Assistência
1. As Partes se obrigam a prestar assistência mútua, nos termos do presente Acordo, em matéria de investigação, inquérito, ação penal, prevenção de crimes e processos relacionados a delitos de natureza criminal.
Assim, tais diplomas normativos ocupam um papel crucial no âmbito do instituto da cooperação jurídica internacional, representando um acordo prévio entre dois Estados soberanos, que se obrigam a cumprir os termos ali pactuados. 
Desta feita, como visto, a própria legislação interna reconhece que o instituto da cooperação deve ser, preferencialmente, regulamentado pelos acordos assistenciais celebrados entre o Brasil e as outras nações.
Consequentemente, o Brasil vem celebrando uma ampla gama desses acordos internacionais. Mais precisamente, segundo dados do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o país, atualmente, mantém 21 acordos bilaterais[footnoteRef:9] e 14 acordos multilaterais[footnoteRef:10] em matéria penal. Tais dados reforçam a tendência (e a urgência) de serem instituídos novos acordos a fim de fazer frente ao fenômeno da transnacionalização do crime, tendo em vista a notável preferência de se realizar a cooperação internacional por esse meio.  [9:  BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Disponível em:  <https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-penal/acordos-internacionais/acordos-bilaterais-1> Acesso em: 03 maio 2020.]  [10:  ______. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Disponível em:  <https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-penal/acordos-internacionais/acordos-multilaterais-1> Acesso em: 03 maio 2020.] 


4.2 DO PAPEL DA AUTORIDADE CENTRAL

Para operacionalizar e otimizar a realização do auxílio mútuo, os ordenamentos jurídicos internacionais vêm instituindo a denominada Autoridade Central. 
Tais órgãos desempenham uma importante função no âmbito da cooperação jurídica internacional, notadamente no intuito de facilitar o diálogo e a comunicação entre as autoridades envolvidas. 
Inicialmente previsto na Convenção de Haia de 1965 (Capítulo III, artigo 6.), da qual o Brasil é signatário (Decreto 3.087/93 [footnoteRef:11]), o órgão, na maioria dos países, é estruturado dentro do próprio poder executivo. O Brasil, por sua vez, não foge à regra, também por competir à União a manutenção de relações com Estados estrangeiros nos termos do art. 21, I da Constituição Federal1.  [11: ______. Decreto no 3.087 de junho de 1999. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3087.htm> Acesso em: 11 abr. 2020.
] 

O surgimento da Autoridade Central advém justamente da necessidade de os países efetivarem e disciplinarem os seus procedimentos, concentrando as atribuições em um só órgão, buscando dotá-los de efetividade. Para FAUSTO DE SANCTIS (2009, pg.81):

“A sua criação foi um imperativo a partir do incremento do volume e complexidade dos mecanismos de cooperação internacional, e sua razão de ser relaciona-se com a uniformidade de atuação, a padronização dos procedimentos e a especialização, necessárias para o trato com a matéria, evitando duplicidade e desperdício dos pedidos”.

Desta feita, vemos que as Autoridades Centrais são responsáveis pela centralização e pela coordenação dos trâmites das solicitações, prestando suporte àquelas autoridades que necessitam de tais auxílios, exercendo uma verdadeira ligação entre os diversos atores envolvidos na cooperação.
À título exemplificativo, o anteprojeto da Lei de Cooperação Jurídica Internacional[footnoteRef:12], reforça sua importância: [12:   ______. Anteprojeto de lei de cooperação jurídica internacional em matéria penal. Disponível em: <https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/cooperacao-tecnica/arquivos/edital-10-2013/p3-edital-10-2013>. Acesso em: 14 maio 2020.
] 


Art. 48: todos os pedidos de cooperação tramitarão pela autoridade central, sob pena de nulidade da diligência solicitada e de seus resultados.

Atualmente, figura como Autoridade Central no Brasil, para a maioria dos acordos[footnoteRef:13], o órgão inserto na estrutura normativa do Ministério da Justiça e Segurança Pública e cuja competência foi estabelecida pelo Decreto n. 9.662/2019[footnoteRef:14], o denominado Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional – DRCI. Segundo o referido Decreto, compete ao órgão (art. 14), dentre outras funções: [13:    Para os países de língua portuguesa, incluindo Portugal, e o Canadá, a Autoridade Central competente é a Procuradoria-Geral da República.
]  [14: ______. Decreto no 9.662 de 01 de janeiro de 2019. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9662.htm>. Acesso em: 15 jan. 2020.] 


[...] III - estruturar, implementar e monitorar ações de governo, além de promover a articulação dos órgãos dos Poderes Executivo e Judiciário e do Ministério Público nas seguintes áreas:
a) cooperação jurídica internacional em matéria civil e penal, inclusive em assuntos de prestação internacional de alimentos, subtração internacional de crianças, adoção internacional, extradição, transferência de pessoas condenadas e transferência da execução da pena; e
b) recuperação de ativos;

Não obstante, todos os pedidos de auxílio em cooperação jurídica internacional serão remetidos, necessariamente, à Autoridade Central competente, seja pela via diplomática, seja pela via direta, a quem deve realizar um juízo administrativo de admissibilidade para com o tratado específico ou a adequada via diplomática, para então dar seguimento à solicitação. 

3.3 DOS INSTRUMENTOS ADEQUADOS PARA A ASSISTÊNCIA JURÍDICA PENAL INTERNACIONAL

Do ordenamento jurídico atual, extrai-se os dois principais mecanismos que permitem a comunicação e desenvolvimento de procedimentos investigatórios e processuais penais no exterior, notadamente: as cartas rogatórias e o auxílio direto. Vejamos:

3.3.1 DA CARTA ROGATÓRIA

As cartas rogatórias consistem numa solicitação de auxílio utilizando-se da via diplomática, partindo de um Estado (rogante) para outro Estado (rogado), igualmente capaz de veicular pedidos relativos às diversas fases do processo ou mesmo administrativos. 
Noutros termos, a diligência permanece alienígena, pois elaborada em conformidade com o ordenamento jurídico do país requerente, recebendo apenas uma “autorização” para que possa ser executada em território nacional.
É nesse sentido que a Carta Rogatória é um mecanismo de comunicação essencialmente entre juízos. Ou seja, aquele pedido a ser solicitado, necessariamente terá de ser expedido por um órgão judiciário (rogante) endereçado a outro juízo (rogado) requisitando a realização de algum ato (finalidade).
Nos casos de cooperação passiva, estas são encaminhadas ao Superior Tribunal de Justiça para a concessão do exequatur, conforme preconiza o art. 105, I, i da Constituição Federal1, para que só então sejam remetidas ao juízo federal competente, responsável pela execução do pedido inserto na carta. 
Com clareza, GILSON DIPP[footnoteRef:15] (2009, pg. 31) sobre o exequatur: [15:  DIPP, Gílson Langaro. Carta Rogatória e Cooperação Internacional. In: DRCI/SNJ/MJ. Manual de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de Ativos - Cooperação em Matéria Civil. Brasília: 2009. Disponível em: <https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/edicoes/manuais/manuais-da-corregedoria/2009Manual_CooperacaoCivil.pdf>. Acesso em: 08 jan. 2020.
] 


[...] não há, nesse juízo, análise de mérito das razões que levaram a autoridade estrangeira a decidir pela realização da diligência solicitada. Analisam-se, como se sabe, apenas os elementos formais e a violação à ordem pública, conceito no qual se inserem a soberania e os bons costumes. 

Em termos práticos, na cooperação por meio da carta rogatória, a decisão judicial de outro país passará pelo crivo do STJ, que realizará a análise formal do pedido, concedendo-lhe ou não o exequatur. Como exposto, a diligência permanece alienígena, pois elaborada em conformidade com o ordenamento jurídico do país requerente, recebendo apenas uma permissão para que possa ser cumprida em território nacional.
Na oportunidade do julgamento da Reclamação n. 2.645-SP[footnoteRef:16], o STJ, reafirmando o juízo de delibação, assentou que: [16:  STJ. Reclamação no 2.645 SP (2007/0254916-5). Relator MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJE: 18/11/2009. Disponível em:< http://arquivocidadao.stj.jus.br/index.php/julgado-1-teori-albino-zavascki>. Acesso em: 18 fev. 2020.
] 


[A] Constituição está se referindo, especificamente, ao juízo de delibação consistente em aprovar ou não o pedido feito por autoridade judiciária estrangeira para cumprimento, em nosso país, de diligência processual requisitada por decisão do juiz rogante. É com esse sentido e nesse limite, portanto, que deve ser compreendida a referida competência constitucional.

Esse balizamento traz à tona a importante distinção entre os institutos da carta rogatória e do auxílio direto, já que a via do auxílio direto prescinde do juízo delibatório, nos termos do próprio Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:17]: [17: STJ. Regimento Interno. Disponível em: <https://ww2.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/Regimento/issue/view/1/showToc> Acesso em: 20 mar. 2020.] 


Art. 216-O [...]
§ 2º Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos que não ensejem juízo deliberatório do Superior Tribunal de Justiça, ainda que denominados de carta rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao Ministério da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento por auxílio direto. (grifos nossos)

Ademais, percebe-se que o regimento do tribunal não se apega ao excesso de formalismo, se apegando por outro lado, ao conteúdo em detrimento da forma. De modo que, se algum pedido cooperativo internacional, ainda que denominado carta rogatória, tiver em seu conteúdo um requerimento que dispense o juízo de delibação, será encaminhado ao Ministério da Justiça para então ser processado pela via do auxílio direto.
Nesse arrimo, tem-se que a intervenção do poder judiciário nas relações internacionais como um todo, restringe-se: aos pedidos de extradição solicitada por Estado estrangeiro, de competência do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, g)1; à homologação de sentença estrangeira e à concessão de exequatur, ambos de competência do STJ (CF, art. 105, I, i)1, a serem remetidos ao juízo federal competente para processá-los e julgá-los (CF, art. 109, X)1. 
Desse modo, o auxílio direto, ao menos não obrigatoriamente, não necessita do crivo do judiciário para ser executado. 

3.3.2 O AUXÍLIO DIRETO NA COOPERAÇÃO PASSIVA E ATIVA

O instituto do auxílio (ou assistência) direto, pode ser entendido como uma técnica de cooperação que viabiliza o intercâmbio direto entre as autoridades dos países envolvidos, prescindindo-se da via diplomática.
Por conseguinte, o instituto, segundo KIBRITI (2012, pg. 75) é singular justamente porque o Estado estrangeiro não se apresenta na qualidade de juiz, mas sim de administrador. De tal sorte que, para GILSON DIPP[footnoteRef:18] (2007, pg. 40), o Estado, por sua vez, não encaminha uma decisão judicial a ser aqui executada, mas solicita para que, no território nacional, sejam tomadas as providências necessárias à satisfação do pedido.  [18:  REVISTA CEJ. Brasília, Ano XI, n. 38, p. 39-43, jul./set.2007. Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/coordenacao/eventos/encontros-nacionais/viii-encontro-nacional/docs/carta_rogatoria_gilson_dipp.pdf.> Acesso em: 14 nov. 2019.
] 

Tal modalidade tem o condão de, justamente, eliminar os trâmites alongados que cercam o procedimento das cartas rogatórias. Conceitualmente, para FORNAZI JÚNIOR[footnoteRef:19]: [19:  FORNAZARI JUNIOR, Milton. PF em Pauta: Cooperação jurídica internacional. Atribuições legais no auxílio direto. Disponível em: <https://jota.info/artigos/pf-em-pauta-cooperacao-juridica-internacional-17032016>. Acesso em: 20 mar. 2020.
] 


[bookmark: _Hlk37942254]O auxílio direto em matéria penal, de acordo com seu regime jurídico no Brasil, constitui um instituto de direito internacional público e de direito processual penal, previsto em tratado internacional devidamente incorporado ao ordenamento jurídico interno, com status de lei ordinária, por meio do qual se estabelece o intercâmbio entre países acerca de documentos, provas, atos e medidas processuais constritivas patrimoniais, por intermédio de uma Autoridade Central, incumbida da promoção da pretensão de um País, no interesse de uma investigação criminal ou de um processo penal no exterior (ativo) ou no Brasil (passivo). O seu conteúdo, compreendido pelas medidas que constituem o seu objeto, trata da realização de atos de investigação criminal e processuais penais em outro país, desde que diversos da extradição, configurando uma medida incidental e acessória a um feito principal de natureza processual penal: a persecução penal em trâmite no País requerente, materializada em uma investigação criminal (fase pré-processual) ou em uma ação penal (fase processual).

Como bem explicitado, o instituto se apresenta, literalmente, como um auxílio, como medida acessória capaz de proporcionar um trâmite mais célere, seja no âmbito de um inquérito, seja no âmbito de uma ação penal, mas sempre condicionado à existência de algum procedimento formalizado, seja em órgãos judiciais ou administrativos. 
Desta feita, se o objetivo da solicitação é a realização de alguma diligência que não busca diretamente uma prestação jurisdicional formal, ou seja, não se tratando de cumprimento de uma decisão proferida pelo judiciário de outro país, o auxílio direto se presta a tal finalidade. Não obstante, é essa a dicção do art. 28, do CPC6, ao prescrever que cabe auxílio direto quando a medida não decorrer diretamente de decisão de autoridade jurisdicional estrangeira a ser submetida a juízo de delibação no Brasil.
Didaticamente, o Tribunal da cidadania já bem sedimentou tal distinção[footnoteRef:20]: [20:  STJ. RHC: 97334 RJ (2018/00991216-7). Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. DJE: 12/05/2020. Disponível em:<https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/855179383/recurso-ordinario-em-habeas-corpus-rhc-97334-rj-2018-0091216-7/inteiro-teor-855179393?ref=serp>. Acesso em: 02 jun. 2020.
] 


1. Na carta rogatória passiva, há decisão judicial oriunda da Justiça rogante que precisa ser executada e cumprida no Estado rogado, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça o juízo de delibação, sem, contudo, adentrar-se no mérito da decisão oriunda do País estrangeiro. No auxílio direto passivo, há um pedido de assistência do Estado alienígena diretamente ao Estado rogado, para que este preste as informações solicitadas ou provoque a Justiça Federal para julgar a providência requerida (medidas acautelatórias), conforme o caso concreto. Tudo isso, baseado em Acordo ou Tratado Internacional de cooperação. [...]. 

Noutros termos, a autoridade interessada dirigir-se-á quase que diretamente à autoridade estrangeira, apenas por intermédio das Autoridades Centrais respectivas, inaugurando uma verdadeira cooperação com aquela autoridade que atuará como uma espécie de “correspondente”, ou ainda como uma espécie de “extensão mitigada” da soberania do país requerente.
Reitere-se que tal modalidade é restrita ao âmbito não-decisório e investigativo, sendo utilizada apenas no âmbito assistencial, sendo bastante utilizado na concretização de medidas assecuratórias, de atos processuais e compartilhamento de provas, dentre outras. 
É nesse sentido que, ainda que o pedido assistencial venha revestido como carta rogatória, se não há decisão oriunda do judiciário rogante a ser executada e cumprida no país, escapará o juízo de delibação do STJ, sendo processado pela via do auxílio direto, como bem exposto no regimento interno daquele tribunal (Art. 216-O, § 2º) dispensando o exequatur.
Nesse sentido, ainda no julgamento da Reclamação n. 2.645-SP16, a Corte Especial do STJ reafirmou que caso a medida solicitada dependa, segundo o direito interno, de prévia autorização judicial, cabe aos agentes competentes do Estado requerido atuar judicialmente visando a obtê-la. 
Destarte, caso a assistência direta passiva reclame uma autorização jurisdicional (cooperação jurídica propriamente dita), será competente para exercer a cognição e execução da medida, o juízo federal do local onde a diligência deverá ser realizada (art. 109, X, CRFB/88)1, sem intermediação do STJ, pois não há juízo de delibação a ser realizado, tendo em vista que o pedido de assistência não foi de cumprimento de um ato decisório jurisdicional a ser executado no território nacional.
Nesse caso, a Autoridade Central remeterá o pedido para a Advocacia Geral da União – AGU, órgão dotado do jus postulandi, seguindo o teor do art. 33 do CPC5, ou ao Ministério Público (art. 33, parágrafo único), aos quais competirão requerer a medida perante o juiz federal competente. 
Desta feita, a análise do auxílio será como qualquer outra demanda nacional, resultando numa decisão balizada pelo ordenamento jurídico do país requerido, seja executando, seja negando o pedido cooperativo, devolvendo-o em seguida.
Assim, tal instituto encontra uma delimitação logica na sua aplicação. Como a demanda será desenvolvida como se nacional fosse, o pedido só será atendido estando em consonância com a ordem legal daquele país, sendo produto daquela jurisdição. 
No mesmo sentido, o Manual de Cooperação Jurídica Internacional[footnoteRef:21] (pg. 21) define o auxílio direto como uma solicitação estrangeira que, se estiver em conformidade com as formalidades do Estado requerido, será recebida no ordenamento jurídico deste Estado como se fosse uma demanda doméstica. [21:   BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Secretaria Nacional de Justiça. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional. Manual de Cooperação Jurídica Internacional: Matéria Penal e Recuperação de Ativos. 4°. ed. 2019. Disponível em:< https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional- 2/publicacoes/arquivos/manual-penal-online-final.pdf>. Acesso em: 05 jan. 2020.
] 

Com clareza, CLEMENTINO[footnoteRef:22] (2012, pg. 19) arremata que: [22:   CLEMENTINO, Marco Bruno Miranda. A cooperação jurídica internacional em matéria penal e as dificuldades enfrentadas no direito brasileiro. Disponível em: <https://www.jfpe.jus.br/images/stories/docs_pdf/biblioteca/artigos_periodicos/MarcoBrunoMirandaClementino/A_cooperacao_ajufe_n92_2012.pdf> Acesso em: 15 mar. 2020. ] 


“O auxílio direto se efetiva a partir do contato informal entre as autoridades com atribuições voltadas à persecução penal (e não autoridades judiciárias), sendo a cooperação efetuada sem a necessidade de exequatur, porém mediante atuação direta da autoridade judiciária interna”.

Avançando, um pedido ativo pode seguir por dois caminhos, a depender da existência ou não de tratado em vigor. Com os requisitos preenchidos, caso haja tratado em vigor ou aceita a promessa de reciprocidade, o pedido é direcionado pela Autoridade Central brasileira (DRCI ou PGR) diretamente à Autoridade Central estrangeira. Caso não haja, o pedido seguirá pela tradicional via diplomática.
Com mais razão, é nessa bifurcação que surge uma diferença considerável no tempo de cumprimento dos pedidos de auxílio, que pode impactar no sucesso ou na frustração da diligencia requerida, sobretudo na rápida dinâmica verificada no âmbito do crime de lavagem de capitais. Nas palavras de ELPÍDIO DONIZETTI (pg. 253, 2017), o auxílio direto busca dar maior agilidade ao processo, mediante assistência mútua entre os estados no exercício das suas respectivas funções jurisdicionais.
É certo que o trâmite direto entre as Autoridades Centrais entre os países se traduz na maior efetividade do meio, já que a comunicação ocorrerá diretamente entre as Autoridades Centrais, passando ao largo dos trâmites diplomáticos e encurtando os caminhos a serem percorridos.
Há de se repisar também que ambos os pedidos de auxílio, seja pela via rogatória, seja pela via direta, obrigatoriamente serão enviadas ao DRCI, a quem compete realizar o juízo de admissibilidade do pedido onde então o trâmite variará a posteriori, como já aduzido. Por oportuno, verifica-se exemplificativamente a distinção entre os pedidos ativos nos fluxogramas a seguir:

      Figura 1- Fluxograma de pedidos ativos com base em Tratados Internacionais
[image: ]
Fonte: Manual de Cooperação Jurídica Internacional Penal21 (p. 25).

Figura 2 - Fluxograma de pedidos ativos baseados na via Diplomática
[image: ]


















     Fonte: Manual de Cooperação Jurídica Internacional Penal21 (p. 26).

Importante reiterar que, ainda que não haja tratado específico entre os países envolvidos, o auxílio direto ainda poderá ser solicitado com base na promessa da reciprocidade, ou seja, na promessa de tratamento isonômico caso a nação requerida venha a necessitar da cooperação brasileira futuramente.

4. O PAPEL DO AUXÍLIO DIRETO NA REPRESSÃO INTERNACIONAL À LAVAGEM DE DINHEIRO 

Como visto, o auxílio direto é um instrumento de natureza administrativa-cooperativa entre países, visando erigir um sistema prático-comunicativo entre eles e dotá-los de uma maior celeridade, tendo em vista a redução da “via” a ser percorrida pelos pedidos nessa modalidade.
  Sendo assim, tal sistema possibilita o compartilhamento de provas e de tomada de decisões além de execução de medidas preventivas, investigatórias, instrutórias ou acautelatórias, de natureza extrajudicial (Reclamação nº 2.645 – SP. Rel. min. Teori Zavascki)16. 
É nessa seara que a pronta diligência na execução dessas medidas se apresenta como um fator importante no combate ao crime de lavagem de dinheiro, que tem em seu núcleo a ocultação dos ativos obtidos ilicitamente em diversos países, sempre os direcionando às nações com pouca ou nenhuma regulamentação e que prezam pelo sigilo financeiro.
Conceitualmente, tal crime, segundo FERNANDO CAPEZ (2017, p.539), consiste no processo por meio do qual se opera a transformação de recursos obtidos de forma ilícita em ativos com aparente origem legal, inserindo, assim, um grande volume de fundos nos mais diversos setores da economia.
Em decorrência, pode-se entender a lavagem de dinheiro como um crime essencialmente derivado ou acessório, já que há um crime antecedente que tornou ilícita a origem dos ativos, origem esta que o criminoso pretende ocultá-la. 
Nessa busca por dissimular ou esconder a origem desses ativos financeiros, a fim de conferir-lhes uma aparência lícita, a evasão dos valores com a consequente remessa para outros países acarreta numa maior dificuldade no rastreamento da sua origem, o que torna a prática muito atrativa para os criminosos.
A lição de FAUSTO DE SANCTIS (2009, pg.77) bem realça a importância da assistência direta, ao aduzir que a cooperação jurídica internacional tem sido considerada essencial ao esclarecimento das ações de grupos organizados, bem como para o bloqueio de bens e para a repatriação de ativos.
A preocupação no combate à lavagem de dinheiro, em seu viés cada vez mais internacional, também se verifica nas já referidas recomendações do GAFI2. Onde a recomendação n. 37 aduz:

Os países deveriam prestar, de maneira rápida, construtiva e efetiva, a mais ampla assistência jurídica mútua possível com relação a investigações, processos e procedimentos relacionados à lavagem de dinheiro, aos crimes antecedentes e ao financiamento do terrorismo.

No Brasil, o marco regulatório inicial no combate à lavagem de dinheiro se deu com a promulgação da Lei n. 9.613/887, que tipificou o crime de lavagem de dinheiro e ocultação de bens, direitos e valores, além de ter instituído o denominado Conselho de Atividades Financeiras – COAF. Tal órgão, tem a função precípua de atuar na prevenção e combate à lavagem de dinheiro.
Não obstante, após intensas movimentações políticas recentes, a Lei n. 13.974/20[footnoteRef:23] alterou dispositivos da lei originária, culminando com a reestruturação daquele Conselho de tal sorte que hoje é vinculado administrativamente ao Banco Central do Brasil (art. 2o).  [23:  BRASIL. Lei no 13.974 de 07 de janeiro de 2020. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13974.htm >. Acesso em: 20 maio 2020. 
] 

Resumidamente, o COAF[footnoteRef:24] exemplifica as fases da lavagem de dinheiro da seguinte forma: [24:  ______. Ministério da Economia (ambiente em migração). Disponível em: < http://www.fazenda.gov.br/assuntos/prevencao-lavagem-dinheiro>. Acesso em: 15 maio 2020.] 


Colocação: entrada do dinheiro no sistema econômico, onde o criminoso procura movimentar o dinheiro em países com regras mais permissivas, por meio de depósitos, compra de instrumentos, aplicando técnicas para dificultar a procedência do dinheiro.
Ocultação: consiste em dificultar o rastreamento contábil dos recursos ilícitos, quebrando a cadeia de evidências ante a possibilidade da realização de investigações sobre a origem do dinheiro. 
Integração: os ativos são incorporados formalmente ao sistema econômico, normalmente por meio de empreendimentos que facilitem suas atividades.

O esforço internacional vem justamente para obstar a ocultação dos ativos ilícitos em países diversos de onde a infração originária fora perpetrada. É, portanto, sobretudo nessa fase de ocultação, que se faz necessária uma rápida e efetiva providência repressiva, sendo o Auxílio Direto o meio mais eficaz para a consecução de tais atos, dada a sua maior celeridade, como exposto. 
Assim, nota-se que a busca com o estabelecimento de tais medidas, é interromper a cadeia criminosa antes que os ativos ilícitos sejam reintegrados à economia, tornando seu rastreamento quase impossível, sobretudo quando envolvem movimentações financeiras em outros países.
É com essa preocupação que a referida legislação7 prevê em seu Capítulo IV, intitulado “Dos Bens, Direitos ou Valores Oriundos de Crimes Praticados no Estrangeiro”, o núcleo que permite ao magistrado determinar as medidas assecuratórias no estrangeiro. Senão vejamos:

Art. 8o:O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no estrangeiro.

Tais medidas assecuratórias, são aquelas previstas dos artigos 125 ao 144-A do Código de Processo Penal4, que, nas palavras de NORBERTO AVENA (2017, pg. 271), são como verdadeiras ações cautelares contempladas no referido código, também visando garantir que o condenado perderá todos os bens adquiridos com o produto da prática delituosa, conduzindo-o à perda dos bens proveitos da infração.
Mais ainda, o aludido art. 8o (de redação recente, dada pela Lei 12.683/12), ampliou as hipóteses de incidência na norma, de tal feita que a antiga redação se referia apenas a “apreensão ou o sequestro de bens” ao passo que a nova fora substituída por “medidas assecuratórias”, o que demonstra a intenção clara do legislador de conferir mais liberdade de atuação aos magistrados em sua determinação.
Tais medidas, com a finalidade precípua de obtenção de provas diversas, são: sequestro de bens, busca e apreensão, hipoteca legal e arresto. No âmbito da concretização dessas medidas, o auxílio direto vem exercendo um papel crucial nas altas taxas de sucesso verificadas no bloqueio e repatriação de ativos no exterior, geralmente de solicitações realizadas pelos órgãos investigativos, notadamente pelo Ministério Público Federal e pela Polícia Federal.
Desta feita, seus resultados vêm sendo demonstrados nas grandes operações de investigação de âmbito nacional, mirando o combate à corrupção e à lavagem de dinheiro, que contam com a facilidade da execução dessas diligências assecuratórias requeridas pelas diversas autoridades envolvidas. 
À guisa de exemplo, em 2009, no âmbito da operação Satiagraha, o GOVERNO (2009)[footnoteRef:25] bloqueou mais de US$ 2 bilhões depositados em contas bancárias no exterior, operacionalizados via DRCI, em desfavor dos investigados. [25:  GOVERNO consegue bloquear mais de US$ 2 bi. em contas no exterior relacionadas à Satiagraha. Folha de São Paulo, São Paulo, 22 jan. 2009. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2009/01/493149-governo-consegue-bloquear-mais-de-us-2-bi-em-contas-no-exterior-relacionadas-a-satiagraha.shtml. Acesso em: 8 abr. 2020.] 

Seguindo a tendência, na operação Lava-Jato, em abril de 2018, quando se completou o quarto ano da operação, já haviam sido bloqueados aproximadamente[footnoteRef:26] US$ 430 milhões, além da repatriação definitiva de US$ 135 milhões, realizados também por meio da atuação do DRCI, utilizando-se da via da assistência jurídica mútua, fruto da cooperação jurídica internacional calcada nos tratados celebrados de assistência em matéria penal.  [26:  BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Cooperação em Pauta. Informações sobre Cooperação Jurídica Internacional em matéria civil e penal. ISSN – 2446 – 9211/no 38 – abril de 2018. Disponível em: <https://www.justica.gov.br/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/institucional-2/publicacoes/cooperacao-em-pauta/cooperacao-em-pauta-n38>. Acesso em: 05 abr. 2020.] 


5. CONCLUSÃO

Essas breves considerações acerca do instituto da cooperação jurídica internacional e da assistência mútua, puderam demonstrar a contemporaneidade e a importância do tema. A partir dos diversos diplomas normativos colacionados, verificou-se a urgência e a preocupação da comunidade internacional e nacional em incentivar novas práticas, passando pela instituição de novos parâmetros no combate à criminalidade transnacional.
Na esteira do esforço internacional, vimos que o tema vem sendo regulado preferencialmente no âmbito dos acordos mútuos de assistência penal entre países, ainda que também previsto na legislação codificada nacional cujo uso é deveras subsidiário. 
Sob o manto da efetividade e celeridade, os acordos firmados já detalham de antemão todas as autoridades envolvidas na cooperação, além do alcance da assistência, suas limitações e outros por menores, de modo que esse prévio acerto proporciona uma resposta bastante efetiva aos pedidos veiculados.
Desta feita, verificamos que o auxílio direto, vêm solidificando-se em detrimento dos métodos mais tradicionais e burocráticos, à exemplo da carta rogatória, que não fazem frente às novas formas da criminalidade, pois, cercada de formalismos e trâmites burocráticos mais extensos. Tal realidade se mostra crucial ao Brasil, que é um país eminentemente demandante.
Em decorrência, pudemos, a partir da análise do arcabouço normativo, concluir pela importância crucial que o instituto vem desempenhando, como uma importante medida ágil e eficaz nessa cooperação.
 Ainda que tenha limitações (restritas ao âmbito não decisório), o pedido pode ser realizado com ou sem a intervenção do judiciário federal competente, a depender do comando veiculado, prescindindo do juízo delibatório do STJ. Por conseguinte, esse meio pode veicular diversos atos necessários ao desenvolvimento de investigações ou mesmo de ações penais em curso, e vem trazendo bons resultados.
Ademais, o instituto é ágil na medida em que tem seu trâmite significativamente reduzido, desde a requisição da autoridade interessada até o conhecimento da autoridade requerida, que será responsável pela execução ou denegação do ato, e eficaz, porque em sendo realizada, será produto da jurisdição desta última, dirimindo eventuais inconsistências entre dois sistemas jurídicos distintos.
Assim, observamos que tais mecanismos se apresentam como imprescindíveis, sobretudo nos delitos de lavagem de dinheiro que, pela própria natureza de seu iter criminis, tem no seu núcleo essencial a ocultação e a descentralização dos ativos ilícitos no fluxo de capitais internacional perpassando por vários países nesse movimento.
Com mais razão, vimos tais resultados empíricos nos consideráveis montantes de valores bloqueados no exterior, sobretudo no âmbito das grandes operações investigativas nacionais, que demonstram cabalmente a tendência de fuga desses capitais pelos agentes criminosos, e a urgência do aprimoramento desse modo assistencial.  
Por tais motivos, concluímos pela importância do estreitamento da cooperação jurídica (e administrativa) internacional entre as nações, como um importante meio de repressão às novas formas de criminalidade moderna, razão pela qual se faz pertinente a celebração de uma ampla gama de tratados de assistência internacional, além de ajustes e modernizações na legislação doméstica, para sintonizar-se àquelas diretrizes internacionais, sempre visando a uniformização e a rápida eficiência dos pedidos cooperativos. 
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